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ADITIVO Nº 179-2022-09AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: SOFTWAREDATA - 
SOLUÇÕES PARA INFORMÁTICA LTDA. Aditar o contrato nº 372/2018/09C, firmado em 10/05/2018. O prazo de 
execução do contrato, no valor atualizado R$ 1.253.332,80, será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do 
seu termo final, passando o valor acumulado do contrato para R$ 5.790.658,97. DATA DA ASSINATURA: 
13/05/2022. 
 

 
 

COMUNICADO À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
  
LICITAÇÃO 009-2022 CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001-2022. Objeto: Permissão de uso administrativo de espaço 
público a terceiro para administração, controle, exploração comercial e manutenção do estacionamento rotativo de 
carros e/ou caminhões, bem como sanitário público presente no local, do Centro de Abastecimento de FSA, acesso 
pela Avenida do Canal. Informamos que a resposta à solicitação de esclarecimento encontra-se disponível no site: 
www.feiradesantana.ba.gov.br. Feira de Santana, 17/05/2022. Fabrício dos Santos Amorim – Presidente da CPL. 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO 135-2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 109-2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente (escritório) para o Almoxarifado Central 
atender a demanda das diversas Secretarias. HOMOLOGAÇÃO:10/05/2022. VENCEDOR:  MASKATE DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE PAP. E ARMARINHO LTDA. VALOR: R$173.800,00; Feira de Santana, 17/05/2022 – Colbert Martins 
da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO 135-2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 109-2021 
 
CONTRATO: 130-2022-15C. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: MASKATE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAP. E ARMARINHO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
material de expediente (escritório) para o Almoxarifado Central atender a demanda das diversas Secretarias. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2022. VALOR: R$ 173.800,00; Feira de Santana, 17/05/2022 – Colbert Martins 
da Silva Filho – Prefeito Municipal. 

 

 

LICITAÇÃO 045-2022-02L TOMADA DE PREÇO 031-2022-TP 
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção da Quadra de Esportes no distrito de Ipuaçu, no 
município de Feira de Santana. Contrato de Repasse n° 903158/2020/MCIDADANIA/CAIXA. Tipo: Menor Preço. Data: 
20/06/2022, às 08h30. Local: Av. Sampaio, nº 344, Feira de Santana - Bahia. Edital no site: 
www.feiradesantana.ba.gov.br. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações, mesmo 
endereço, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 das 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3602- 8345/8376. Feira de Santana, 
17/05/2022. Sirleide de Oliveira Rodrigues – Presidente da CPL. 

 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 

 
O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, representado pelo seu Exmº Sr. Prefeito Colbert Martins da Silva Filho, tendo 
em vista o disposto nos autos do Processo Administrativo nº 864-DGCC-2021, que concluiu pela necessidade de 
rescindir o contrato nº 309-2019-09C, firmado em 02 de maio de 2019, com a empresa CONSTRUTORA NEW FLYER 
LTDA, que tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para reforma e ampliação da Escola Municipal 
Eurides Franco Lacerda, vem, de acordo com o quanto disposto do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como de acordo com o parecer n.º 060/PGM/2022, rescindir amigavelmente o contrato originário. FSA, 28/04/2022. 
Colbert Martins da Silva Filho- Prefeito Municipal. 
 

LICITAÇÕES 
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EXTRATO DAS PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  

 
RESOLVE:  

 
Nº 437/2022 - Dispensar a pedido a Profª REJANE CARVALHO BEZERRA SANTANA, matrícula nº 600002583, da 
função de DIRETORA,  do Centro Municipal de Educação Infantil Profª. Cacilda Miranda Souza Cerqueira,                
Símbolo FGE 03. 
 

Nº 438/2022 - Designar a Profª REJANE CARVALHO BEZERRA SANTANA, matrícula nº 600002583, para exercer a 
função de DIRETORA,  do Centro Municipal de Educação Infantil Profª. Vanda Pinheiro Franco,                          
Símbolo FGE 03. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de maio de 2022. 
 

 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
ANACI BISPO PAIM 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2022 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, no uso de suas atribuições em conformidade com o art. 2º, da             
Lei nº 9.452/97, vem notificar a Câmara de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores, as 
Entidades Empresariais e a quem interessar possa, com sede neste Município, que recebemos em, 09/05, 10/05, 
11/05, 12/05, 13/05  os seguintes Recursos Federais: 
 

Banco Conta Histórico Data Valor 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 09/05 21.124,41 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 09/05 7.895,52 

Caixa 293-3           PMFS CONV608000 CONV608000 09/05 9.044,98 

Caixa 290-9           PMFS CONV608000 CONV608000 10/05 2.976,00 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 10/05 16.608,87 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 10/05 5.251.196,51 

Banco do Brasil S/A 74033-0      PMFS INCTA INCRA 10/05 1.519,02 

Banco do Brasil S/A 71722-3      PMFS FPM FPM 10/05 8.634.808,82 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 11/05 54.322,63 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 11/05 587.866,31 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 12/05 39.509,56 

Caixa 287-9           PMFS CONV608000 CONV608000 12/05 13.457,82 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 12/05 8.190,17 

Banco do Brasil S/A 28785-7       PMFS RC FEDERAIS RC FEDERAIS 12/05 20.716,02 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 13/05 44.139,59 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 13/05 7.868,49 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira de Santana, 17 de maio de 2022 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO 

 

 
 
 

PORTARIA SEFAZ Nº 001/2022 
 

O Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o servidor 
RONDINELLI PEREIRA DE JESUS, matrícula 60004857-5,  Oficial de Gabinete, Símbolo DA-3, para responder interina e 
cumulativamente, pela Chefia da Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda, em virtude das férias 
do Sr. RONALDO AZEVEDO ARAUJO, matrícula nº 01082052-5, Símbolo DA-2, no período de 02 a 31 de maio de 
2022, na forma do art. 49, da Lei Complementar n° 01/94. 
 

Feira de Santana, 16 de maio de 2022. 
 

 

EXPEDITO CAMPODÔNIO ELOY 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO 

PROGRAMA TEMPO DE APRENDER, NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA 
 

 
A Secretária Municipal de Educação de Feira de Santana, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO O EDITAL 
N°007/2022 – SEDUC, DE CONVOCAÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA TEMPO DE 
APRENDER, regido pelo Edital n° 001/2022 – SEDUC, conforme as seguintes disposições: 

 
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I, obedecendo a ordem de classificação 

em conformidade com os itens 4 e 6 do Edital n° 001/2022 – SEDUC. 
 
Art. 2º - Os candidatos relacionados nesta convocação deverão se dirigir a sala de reuniões, no 1° andar da 

sede da Secretaria Municipal de Educação de Feira de Santana – SEDUC, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 3183, 
Parque Getúlio Vargas, nesta cidade, em posse do documento de identificação sinalizado no subitem 8.1.2 do Edital 
n° 001/2022 – SEDUC, obedecendo ao dia e horário disposto na relação de convocação (Anexo I). 

 
Art. 3º - Caso o candidato não compareça no local estabelecido, nos termos do cronograma ou não 

apresente a documentação acima elencada, perderá o direito a integrar o Programa Tempo de Aprender. 
 

Feira de Santana/BA, 18 de maio de 2022. 
 
 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

ANEXO I 
 

CLASSIFICADOS BAREMA CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO 

MADALENA SILVA DE JESUS LOPES 29 107 20/05/2022 09:00 

ALEXSANDRA DOS SANTOS LIMA 29 108 20/05/2022 09:00 

REBECA BACELLAR GONÇALVES  29 109 20/05/2022 09:20 

NAILMA DOS SANTOS DOS SANTOS 29 110 20/05/2022 09:20 

LUCIANA DE JESUS ALMEIDA  29 111 20/05/2022 09:40 

NORMA SUELI DE ALMEIDA BEZERRA 28 112 20/05/2022 09:40 

JOSEANE DA SILVA SANTOS 28 113 20/05/2022 10:00 

LUCINEIDE BASTOS DOS SANTOS NÓBREGA 28 114 20/05/2022 10:00 

MANUELA TEIXEIRA DAMASCENO 28 115 20/05/2022 10:20 

JOYCE DE SOUSA SAMPAIO 28 116 20/05/2022 10:20 

MANUELA DA CONCEIÇÃO VIRGENS  28 117 20/05/2022 10:40 

MARIA VENEFILDA MOREIRA SOARES 28 118 20/05/2022 10:40 

NAIRA MOTA FERNANDES SILVA 28 119 20/05/2022 11:00 

CLEONICE BOAVENTURA DA CONCEIÇÃO 27 120 20/05/2022 11:00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 074/2022 
 

Dispõe sobre a Campanha de Prevenção à Violência Contra 
a Pessoa Idosa de Feira de Santana, Bahia no Exercício de 
2022. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE FEIRA DE SANTANA – BAHIA 
(CMDPI) no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 3.647/2016, que dispõe sobre assuntos do 
interesse da pessoa idosa e dá outras providências;  

 
Considerando o disposto no Art. 1º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, que Institui o Fundo 

Nacional do Idoso e autoriza deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações 
efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; 
 

Considerando o disposto na Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso; o artigo 7º, da Lei 
Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 – Política Nacional do Idoso, Resolução CNDI, nº 19, de 27 de junho de 
2012 e Decreto Municipal nº 10.788/18, que regulamenta o Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI; 

 
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Feira de Santana – 

Bahia – CMDPI-FSA, realizada no dia 03 de maio de 2022, às nove horas, presencialmente na sala de reuniões da 
Casa dos Conselhos, que DELIBEROU E APROVOU a liberação de recurso do FMDPI de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) para a Campanha de Prevenção à Violência Contra a Pessoa Idosa de Feira de Santana-BA conforme Plano de 
ação 2022. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Deliberar e aprovar, o valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com recursos do FMDPI, para 
custear a Campanha de Prevenção à Violência Contra a Pessoa Idosa de Feira de Santana-Ba no exercício de 2022.  
  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana - Bahia, 03 de maio de 2022. 
 
 

IRENE RAMOS DE AZEVEDO BRITO 
PRESIDENTE DO CMDPI/FSA 
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RESOLUÇÃO Nº 075/2022 
 

Dispõe sobre Campanha de Doação de Fraldas do CMDPI 
no Exercício de 2022. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE FEIRA DE SANTANA – BAHIA 
(CMDPI) no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 3.647/2016, que dispõe sobre assuntos do 
interesse da pessoa idosa e dá outras providências;  

 
Considerando o disposto no Art. 1º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, que Institui o Fundo 

Nacional do Idoso e autoriza deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações 
efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; 
 

Considerando o disposto na Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso; o artigo 7º, da Lei 
Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 – Política Nacional do Idoso, Resolução CNDI, nº 19, de 27 de junho de 
2012 e Decreto Municipal nº 10.788/18, que regulamenta o Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI; 

 
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Feira de Santana – 

Bahia – CMDPI-FSA, realizada no dia 03 de maio de 2022, às nove horas, presencialmente na sala de reuniões da 
Casa dos Conselhos, que DELIBEROU E APROVOU a liberação de recurso do FMDPI de até R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) para a Campanha de Doação de Fraldas do CMDPI conforme o Plano de ação 2022. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Deliberar e aprovar, o valor de até R$ 100.000,00 (Cem mil reais) com recursos do FMDPI, para 
custear a Campanha de Doação de Fraldas do CMDPI no exercício de 2022.  
  

Art. 2 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana - Bahia, 03 de maio de 2022. 
 
 

IRENE RAMOS DE AZEVEDO BRITO 
PRESIDENTE DO CMDPI/FSA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
 

PORTARIA Nº 006, DE 17 DE MAIO DE 2022. 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE FEIRA 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso I do Decreto 
Municipal nº 5.914, de 06 de novembro de 1995, e o art. 8º do Decreto Municipal nº 6.531, de 22 de fevereiro 
de 2002, 

 
Considerando a Portaria nº 001, de 26 de janeiro de 2022, da Secretaria de Trabalho, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico (SETTDEC), que tornou público o resultado do sorteio dos Boxes do Shopping 
Cidade das Compras, ocorrido em 20 de janeiro de 2022, com a divulgação dos nomes contemplados; 

 
Considerando a Portaria nº 002, de 11 de fevereiro de 2022, da SETTDEC, que convocou 69 (sessenta e 

nove) contemplados para assinatura do contrato frente à Concessionária Feira Popular S/A; 
 
Considerando a Portaria nº 003, de 21 de fevereiro de 2022, da mesma secretaria, que convocou 26 (vinte e 

seis) contemplados para assinatura do contrato frente à Concessionária Feira Popular S/A; 
 
Considerando a Portaria nº 004, de 1º de março de 2022, da mesma secretaria, que convocou 195 (cento e 

noventa e cinco) contemplados para assinatura do contrato frente à Concessionária Feira Popular S/A; 
 
Considerando a Portaria nº 005, de 07 de março de 2022, da mesma secretaria, que convocou 175 (cento e 

setenta e cinco) contemplados para assinatura do contrato frente à Concessionária Feira Popular S/A; 
 
Considerando que após a entrega dos Boxes aos sorteados supramencionados, reestudamos a capacidade 

existente e constatamos a possibilidade de realização de novo chamamento; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nos mesmos moldes da Portaria Nº 002, de 11 de fevereiro de 2022, da Secretaria Municipal 
do Trabalho, Turismo e Desenvolvimento Econômico e em continuação ao quanto estabelecido nessa, 
convocar mais 260 (duzentos e sessenta) comerciantes interessados em adquirir a permissão de uso de Boxes 
no Shopping Cidade das Compras.  

 
Art. 2º - Os interessados devem comparecer imediatamente a esta publicação, das 08h às 15h, na 

Avenida Dr. Olímpio Vital, s/n, Centro Comercial Cidade das Compras (Shopping Popular), munidos de 
documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de endereço. 

 
Feira de Santana, 17 de maio de 2022. 

 
 

SEBASTIÃO EDUARDO DA CUNHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

Republicada por Incorreção do Número da Portaria 
 

Onde se Lê: PORTARIA DE Nº 30/2022 
 
 

Leia-se: PORTARIA DE Nº 59/2022 
 

 

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR                         
N° 11.631/2021 DA PORTARIA 111/2021. 

 
O Secretário de Saúde do Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, atendendo ao previsto no art. 201 e 

seguintes da Lei Complementar 01/94, FAZ SABER: 
 
Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 11.631/2021, instaurado 

através da Portaria SMS n° 111/2021; 
 
Considerando o relatório final do Processo Administrativo Disciplinar n° 11.631/2021; 
 
Considerando a ratificação pela Procuradoria Geral do Município, nos autos às fls. 47/48 do Processo 

Administrativo Disciplinar n° 11.631/2021, RESOLVE: 
 
Dar ciência do acolhimento do relatório conclusivo da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar n° 

11.631/2021, instituída e nomeada através da Portaria n° 111/2021, publicada no Diário Oficial no dia 17 de junho 
de 2021, restando apurado a inexistência do fato e negativa da autoria por parte do servidor C. B. O., matrícula nº 
01.082.999-7, não sendo enquadrado nas hipóteses contempladas nos artigos 144 e 158 da Lei Complementar 
01/94. 

 
Em decorrência da não configuração do recebimento indevido do Auxílio Emergencial referente à Lei Federal n° 

13.982/2020, bem como o reconhecimento da inocência do servidor, deverão ser observadas as providências 
constantes no Relatório Conclusivo do Processo Administrativo de nº 11.631/2021, onde também se reconheceu a 
boa-fé desse, que não solicitou o mencionado benefício, vez que fora auferido devido a irregularidades no CadUnico, 
sendo o importe posteriormente devolvido. 

 
Dessa forma, determino o arquivamento do presente processo administrativo disciplinar sob protocolo n º 

11.631/2021, instituído pela Portaria SMS nº 111/2021. 
 

Feira de Santana, 17 de maio de 2022. 
 
 

MARCELO MONCORVO BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, informa aos interessados que torna-se sem efeito as publicações 
das licitações, no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE FEIRA DE SANTANA, ANO VIII EDIÇÃO 2095- na página 
12 www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br, e no jornal folha do estado, na página 02, ambos publicados na DATA 
17/05/2022. Por motivos de conveniência e oportunidade. Ficando as mesmas REPUBLICADAS com novas datas, 
conforme relacionadas abaixo: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 024-2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº021-2022 – FHFS. OBJETO: Aquisição de Mesa Cirúrgica 
Eletro-Hidráulica para o Centro Cirúrgico do Hospital Inácia Pinto dos Santos, conforme especificações do Termo de 
Referência Anexo I em consonância com o Anexo II do Edital. Data de Realização: 31/05/2022 às 09h00min. Local 
de Realização, Site: www.bllcompras.com - Suporte Técnico ao Fornecedor: Tel.:(41) 3097-4600. Feira de Santana – 
BA, 17 de maio de 2022. Sueli Souza de Almeida Oliveira– Pregoeira da FHFS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 025-2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº022-2022 – FHFS. OBJETO: Aquisição de Reagentes para 
dosagens de Bioquímica, com cessão de equipamento em regime de comodato para suprir as necessidades do setor 
de Bioquímica do Laboratório de Análises clínicas da Fundação Hospitalar de Feira de Santana – Hospital da Mulher, 
conforme Termo de Referência anexo I, em consonância com o Anexo II do Edital.  Data de Realização: 03/06/2022 
às 09h00min. Local de Realização, Site: www.bllcompras.com - Suporte Técnico ao Fornecedor: Tel.:(41) 3097-4600. 
Feira de Santana – BA, 17 de maio de 2022. Maria Aparecida Alves Baltar – Pregoeira da FHFS. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 017-2022 TOMADA DE PREÇOS Nº001-2022 – FHFS. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de instalação de piso vinílico com fornecimento de todos os materiais e 
insumos visando a execução de troca de piso e demais procedimentos - HIPS, conforme Termo de Referência Anexo 
I, em consonância com o anexo II do Edital.  Data de Realização 06/06/2022 às 09h00min. Os interessados poderão 
obter informações à Rua da Barra, 705 - Jardim Cruzeiro - Feira de Santana-BA, das 8h às 17hs de segunda à sexta-
feira – Tel.: (75)3602-7107/7108 ou pelo site-www.feiradesantana.ba.gov.br (FHFS). Feira de Santana – BA, 17 de 
maio de 2022 –. Maria Aparecida Alves Baltar – Presidente da COPEL da FHFS. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 023-2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº020-2022 – FHFS. OBJETO: Aquisição de equipamentos 
e material permanente em atendimento a proposta nº08576.590000/1200-11 do Ministério da Saúde, visando 
atendimento a atenção especializada em saúde do Banco de Leite Humano do Hospital Inácia Pinto dos Santos, 
conforme especificações do Termo de Referência Anexo I em consonância com o Anexo II do Edital. Data de 
Realização: 07/06/2022 às 09h00min. Local de Realização, Site: www.bllcompras.com - Suporte Técnico ao 
Fornecedor: Tel.:(41) 3097-4600. Feira de Santana – BA, 17 de maio de 2022. Sueli Souza de Almeida Oliveira– 
Pregoeira da FHFS. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 027-2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº024-2022 – FHFS. OBJETO: Aquisição de equipamentos 
e material permanente em atendimento a proposta nº08576.590000/1177-08 do Ministério da Saúde, visando 
atendimento a atenção especializada em saúde do Centro Municipal de Diagnóstico por Imagem- CMDI, conforme 
especificações do Termo de Referência Anexo I em consonância com o Anexo II do Edital. Data de Realização: 
09/06/2022 às 09h00min. Local de Realização, Site: www.bllcompras.com - Suporte Técnico ao Fornecedor: Tel.:(41) 
3097-4600. Feira de Santana – BA, 17 de maio de 2022. Sueli Souza de Almeida Oliveira– Pregoeira da FHFS 
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